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PROJETO DE LEI Nº 19/2020 
 
 
 
Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico, 

instrumento da Política Municipal de Saneamento Básico 

e dá outras providências. 

 
 

Art. 1° A Política Municipal de Saneamento Básico, com fundamento na Lei Federal nº 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, na Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, na Lei 

Estadual nº 12.493 de 22 de janeiro de 1999 e na Lei Municipal 1.910 de 26 de fevereiro de 

2015 reger-se-á pelas disposições desta lei, de seus regulamentos e das normas 

administrativas deles decorrentes e tem por finalidade, respeitadas as competências da 

União e do Estado, melhorar a qualidade da sanidade pública e manter o meio ambiente 

equilibrado buscando o desenvolvimento sustentável e fornecendo diretrizes ao poder 

público e à coletividade para a defesa, conservação e recuperação da qualidade e 

salubridade ambiental. 

 

Parágrafo único: Estão sujeitos à disposições desta Lei todos os órgãos e entidades do 

Município, bem como demais agentes públicos ou privados que desenvolvam ações de 

saneamento básico no âmbito do território do Município de Pitanga - Paraná. 

 

Art. 2° Para o estabelecimento da Política Municipal de Saneamento Básico serão 

observados os seguintes princípios fundamentais: 

 

I - universalização do acesso; 

 

II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à 

 

 
 

população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das 

ações e resultados; 

 

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem urbana e manejo dos 

resíduos sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio 

ambiente; 

 

IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo 

das águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público 

e privado; 

 

V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades 

locais e regionais; 

 

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, 

de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde 

e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para 

as quais o saneamento básico seja fator determinante; 

 

VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 

 

VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento 

dos usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas; 

 

IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos 

decisórios institucionalizados; 

 

X - controle social; 

 

 
 

 

XI - segurança, qualidade e regularidade; 

 

XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 

hídricos. 

 

XIII – educação ambiental e sanitária. 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

 

I - saneamento básico: conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações 

operacionais de: 

 

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra- estruturas e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água  potável, desde a captação até 

as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição; 

 

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações 

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 

sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 

 

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, 

infra-estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e 

destino final dos resíduos domésticos e dos resíduos originários da varrição e limpeza de 

logradouros e vias públicas; 

 

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, 

infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de 

 

 
 

transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e 

disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas; 

 

II - gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de 

cooperação ou consórcio público, conforme disposto no art. 241 da Constituição Federal; 

 

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios 

ocupados ao saneamento básico; 

 

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 

sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de 

formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos 

de saneamento básico; 

 

V - prestação regionalizada: aquela em que um único prestador atende a 2 (dois) ou 

mais titulares; 

 

VI - subsídios: instrumento econômico de política social para garantir a 

universalização do acesso ao saneamento básico, especialmente para populações e 

localidades de baixa renda; 

 

VII - localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, 

lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE. 

 

§1º. As atividades de medição, leitura e entrega de contas e outros documentos 

relacionados à prestação dos serviços públicos de saneamento básico, poderão ser 

efetuadas direta ou indiretamente pelos seus prestadores. 

 

 
 

 

Art. 4º Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico. 

 

Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de 

saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos 

líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei Federal no 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, de seus regulamentos e de legislação pertinente. 

 

Art. 5º Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de 

soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, 

bem como as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, 

incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador. 

 

Art. 6º Os resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços cuja 

responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por decisão do poder 

público municipal, ser considerado resíduos sólidos urbanos, estabelecendo por Decreto, 

taxa especial para fins de coleta e disposição final adequadas. 

 

Art. 7º O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), é um instrumento de 

planejamento para as ações de saneamento básico no município. Essas ações devem ser 

executadas conforme o prazo e as metas estabelecidas. O objetivo geral é o 

estabelecimento de ações para a universalização do saneamento básico, através da 

ampliação progressiva do acesso de toda a população. 

 

Parágrafo único. Para o alcance do objetivo geral, são objetivos específicos do PMSB: 

 

I – garantir as condições de qualidade dos serviços existentes buscando sua melhoria e 

ampliação às localidades não atendidas; 

 

 
 

 

II – implementar os serviços ora existentes, conforme os prazos definidos no PMSB; 

 

III – criar instrumentos para regulação, fiscalização e monitoramento e gestão dos 

serviços; 

 

IV – estimular a conscientização ambiental da população, por intermédio da Educação 

Ambiental formal, informal e não formal; 

 

V – atingir condição de sustentabilidade técnica, econômica, social e ambiental aos 

serviços de saneamento básico. 

 

 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

 

Art. 8º A execução das ações propostas no Plano Municipal de Saneamento Básico de 

Pitanga é de responsabilidade de diversos órgãos como a secretarias municipais de 

agricultura, do meio ambiente, de saúde, da cidade, de educação e de assistência social, 

assessoria de planejamento, vigilância sanitária e a concessionária de abastecimento de 

água potável e coleta e tratamento de esgotos sanitários, sendo ainda, distribuída de forma 

transdisciplinar em todos os órgãos da Administração Municipal, respeitadas as suas 

competências. 

  

Art. 9º O Município de Pitanga poderá delegar a organização, a regulação, a 

fiscalização e a prestação dos serviços públicos de saneamento básico, nos termos do art. 

241 da Constituição Federal e da Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005. 

 

 

 
 

Art. 10º O Município de Pitanga formulou a respectiva Política Municipal de 

Saneamento Básico, devendo para tanto: 

 

I – seguir o planejado e apresentado no PMSB, realizando as intervenções em 

saneamento, conforme metas, etapas e prazos estabelecidos; 

 

II –prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente 

responsável pela sua regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação; 

 

III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública, 

inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público, 

observadas as normas nacionais relativas à potabilidade da água; 

 

IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários; 

 

V - estabelecer mecanismos de controle social, conforme descrito no artigo 3º desta 

lei; 

 

VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema 

Nacional de Informações em Saneamento; 

 

VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da entidade 

reguladora, nos casos e condições previstos em lei e nos documentos contratuais. 

 

VIII – estabelecer políticas públicas de educação ambiental e sanitária em caráter 

permanente. 

 

 

 
 

Art. 11º. A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que não 

integre a administração municipal depende da celebração de contrato, sendo vedada a sua 

disciplina mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natureza 

precária. 

 

Art. 12º. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação 

de serviços públicos de saneamento básico: 

 

I - a existência de plano municipal de saneamento básico; 

 

II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira 

da prestação universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano municipal de 

saneamento básico; 

 

III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento 

das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de fiscalização; 

 

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação, 

no caso de concessão, e sobre a minuta do contrato. 

 

§ 1º Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser 

compatíveis com o respectivo plano municipal de saneamento básico. 

 

§ 2º Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de 

programa, as normas previstas no inciso III do caput deste artigo deverão prever: 

 

I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e a 

área a ser atendida; 

 

 
 

 

II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos 

serviços, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros 

recursos naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados; 

 

III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas; 

 

IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação 

dos serviços, em regime de eficiência, incluindo: 

 

a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 

 

b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; 

 

c) a política de subsídios; 

 

V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e 

fiscalização dos serviços; 

 

VI - as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços. 

 

§ 3º Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de 

regulação e de fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços contratados. 

 

§ 4º Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos §§ 1o e 2o 

deste artigo poderá se referir ao conjunto de municípios por ela abrangidos. 
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Art. 13º. Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um prestador 

execute atividade interdependente com outra, a relação entre elas deverá ser regulada por 

contrato e haverá entidade única encarregada das funções de regulação e de fiscalização. 

 

§ 1º A entidade de regulação definirá, pelo menos: 

 

I - as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos serviços 

prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos; 

 

II - as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos 

pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores 

envolvidos; 

 

III - a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores 

dos serviços; 

 

IV - os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos 

usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso; 

 

V - o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um 

Município. 

 

§ 2º O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se refere o 

caput deste artigo deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo menos: 

 

I - as atividades ou insumos contratados; 

 

 

 
 

II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades ou 

insumos; 

 

III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de 

investimentos, e as hipóteses de sua prorrogação; 

 

IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão operacional 

das atividades; 

 

V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros preços 

públicos aplicáveis ao contrato; 

 

VI - as condições e garantias de pagamento; 

 

VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub- rogação; 

 

VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas 

unilaterais; 

 

IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento; 

 

X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização das 

atividades ou insumos contratados. 

 

§ 3º Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 2o deste artigo a obrigação 

do contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos usuários, o valor da 

remuneração dos serviços prestados pelo contratado e de realizar a respectiva arrecadação 

e entrega dos valores arrecadados. 

 

 
 

 

§ 4º No caso de execução mediante concessão de atividades interdependentes a que 

se refere o caput deste artigo, deverão constar do correspondente edital de licitação as 

regras e os valores das tarifas e outros preços públicos a serem pagos aos demais 

prestadores, bem como a obrigação e a forma de pagamento. 

 

Art. 14º. O Município, isoladamente ou reunido em consórcios públicos, poderá 

instituir fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das 

receitas dos serviços, com a finalidade de custear, na conformidade do disposto no 

respectivo plano municipal de saneamento básico, a universalização dos serviços públicos 

de saneamento básico. 

 

Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se refere o caput deste artigo poderão 

ser utilizados como fontes ou garantias em operações de crédito para financiamento dos 

investimentos necessários à universalização dos serviços públicos de saneamento básico. 

 

 

CAPÍTULO III 

DO RECEBIMENTO E DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO 

 

Art. 15º. Quando do recebimento e da prestação regionalizada de serviços públicos de 

saneamento básico, o Município, atendendo suas peculiaridades, obedecerá ao disposto no 

Capitulo III da Lei Federal nº 11.445 de 05 de janeiro de 2007. 

 

 

CAPÍTULO IV  

DO PLANEJAMENTO 

 

 
 

 

Art. 16º. A prestação de serviços públicos de saneamento básico deverá cumprir as 

propostas apresentadas no Plano Municipal de Saneamento Básico de Pitanga, 

principalmente no tocante aos investimentos em áreas que ainda não possuem cobertura 

de serviços, que abrange: 

 

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 

sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e 

apontando as causas das deficiências detectadas; 

 
II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, 

admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais 

planos setoriais; 

 

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de 

modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos 

governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento; 

 

IV - ações para emergências e contingências; 

 

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia 

das ações programadas. 

 

§ 1º O PMSB será revisto periodicamente, em prazo não superior a 4 (quatro) anos, 

anteriormente à elaboração do Plano Plurianual. 

 

§ 2º A delegação dos serviços de saneamento básico não dispensa o cumprimento 

pelo prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação. 

 

 
 

 

§ 3º Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico 

devem ser editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei. 

 

Art 17º. Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a verificação do 

cumprimento do plano de saneamento por parte dos prestadores de serviços, na forma das 

disposições legais, regulamentares e contratuais. 

 

Parágrafo único: a entidade fiscalizadora dos serviços é a vigilância sanitária municipal 

e a entidade reguladora é nomeada por decreto municipal.  

 

CAPÍTULO V  

DA REGULAÇÃO 

 

Art. 18º. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios: 

 

I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e 

financeira da entidade reguladora; 

 

II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.  

 

Art. 19º. São objetivos da regulação: 

 

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a 

satisfação dos usuários; 

 

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas; 

 

 
 

 

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos 

órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência; 

 

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos 

contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e 

eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 

 

Art. 20º. A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, 

econômica e social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes 

aspectos: 

 

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;  

 

II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 

 

III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos 

prazos; 

 

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua 

fixação, reajuste e revisão; 

 

V - medição, faturamento e cobrança de serviços; VI - monitoramento dos 

custos; 

 

VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 

 

VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 

 

 
 

 

IX - subsídios tarifários e não tarifários; 

 

X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; 

 

XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento; 

 

§ 1º A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada pelo 

Município a qualquer entidade reguladora constituída dentro de seus limites, explicitando, 

no ato de delegação da regulação, a forma de atuação e a abrangência das atividades a 

serem desempenhadas pelas partes envolvidas. 

 

§ 2º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores 

de serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de 

reclamações relativas aos serviços. 

 

§ 3º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente 

sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente 

atendidas pelos prestadores dos serviços. 

 

Art. 21º. Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os 

titulares poderão adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação 

em toda a área de abrangência da associação ou da prestação. 

 

Art. 22º. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer 

à entidade reguladora todos os dados e informações necessários sempre que forem 

solicitados para o desempenho de suas atividades, na forma das normas legais, 

regulamentares e contratuais. 

 

 
 

 

§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo 

aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou 

fornecer materiais e equipamentos específicos. 

 

§ 2º Incluem-se entre todos os dados e informações para o desempenho de suas 

atividades, um relatório trimensal a ser entregue até o primeiro dia útil do mês subseqüente 

da realização das análises, na Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Pitanga, com o 

monitoramento da qualidade da água em uma área específica solicitada e/ou na área de 

manancial, em pelo menos 10 pontos, desde a nascente até o ponto de captação a ser 

estabelecido em conjunto com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Pitanga. Esse 

monitoramento deve estar incluso os parâmetros: DBO (Demanda Bioquímica de Oxigênio), 

DQO (Demanda Química de Oxigênio, pH, coliformes fecais em NMP, Nitrogênio Amoniacal, 

Nitrato, Fósforo, Temperatura, Sólidos totais, Sólidos fixos, Sólidos  voláteis e Sólidos 

suspensos, parâmetros de agrotóxicos e outros que se façam necessários. 

 

§ 3º Incluem-se entre os dados e informações os mapas atualizados a respeito das 

localizações das redes de esgoto e de água na área urbana conforme a ampliação do 

sistema.  

 

§ 4º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico 

a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e 

para a correta administração de subsídios. 

 

Art. 23º. Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, decisões e 

instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem 

como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso 

qualquer do povo, independentemente da existência de interesse direto. 

 

 
 

 

Art. 24º. É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na 

forma das normas legais, regulamentares e contratuais: 

 

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados; 

 

II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem 

estar sujeitos; 

 

III - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado 

pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação; 

 

IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

 

Art. 25º. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 

econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela 

cobrança dos serviços: 

 

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma 

de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos 

serviços ou para ambos conjuntamente; 
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II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e outros 

preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas 

atividades; 

 

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em 

conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades. 

 

§ 1º Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das 

tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as 

seguintes diretrizes: 

 

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; 

 

II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 

 

III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando 

o cumprimento das metas e objetivos do serviço; 

 

IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

 

V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de 

eficiência; 

 

VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 

 

VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis 

exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 

 

 

 
 

VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 

 

Art. 26º. Observado o disposto no art. 24 desta Lei, a estrutura de remuneração e 

cobrança dos serviços públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os 

seguintes fatores: 

 

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de 

utilização ou de consumo; 

 

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos; 

 

III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de 

objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos 

usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente; 

 

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e 

qualidade adequadas; 

 

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; 

e 

 

VI - capacidade de pagamento dos consumidores. 

 

Art. 27º. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de baixa 

renda serão dependendo das características dos beneficiários e da origem dos recursos: 

 

I - diretos, quando destinados a usuários determinados, ou indiretos, quando 

destinados ao prestador dos serviços; 

 

 
 

 

II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando decorrerem 

da alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções; 

 

III - internos a cada titular ou entre localidades, nas hipóteses de gestão associada e 

de prestação regional. 

 

Art. 28º. As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a adequada 

destinação dos resíduos coletados e poderão considerar: 

 

I - o nível de renda da população da área atendida; 

 

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas; 

 

III - o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio. 

 

Art. 29º. A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de 

águas pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os percentuais de 

impermeabilização e a existência de dispositivos de amortecimento ou de retenção de água 

de chuva, bem como poderá considerar: 

 

I - o nível de renda da população da área atendida; 

 

II - as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas. 

 

 

 
 

Art. 30º. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão 

realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas 

legais, regulamentares e contratuais. 

 

Art. 31º. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da 

prestação dos serviços e das tarifas praticadas e poderão ser: 

 

I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários 

e a reavaliação das condições de mercado; 

 

II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no 

contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio 

econômico-financeiro. 

 

§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades 

reguladoras, ouvido o Município, os usuários e os prestadores dos serviços, através de 

audiências e consultas públicas. 

 

Art. 32º. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as 

revisões serem tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação 

à sua aplicação. 

 

Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer o modelo 

estabelecido pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar 

explicitado, de acordo com a legislação pertinente. 

 

Art. 33º. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes 

hipóteses: 

 

 
 

 

I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens; 

 

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza 

nos sistemas; 

 

III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água 

consumida, após ter sido previamente notificado a respeito; 

 

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do 

prestador, por parte do usuário; e 

 

V - inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de água, do pagamento 

das tarifas, após ter sido formalmente notificado. 

 

§ 1º As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos 

usuários. 

 

§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste artigo serão 

precedidas de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a 

suspensão. 

 

§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a 

estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas 

e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos 

e critérios que preservem condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas 

atingidas. 

 

 

 
 

Art. 34º. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão 

negociar suas tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato específico, ouvido 

previamente o regulador. 

 

Art. 35º. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão 

créditos perante o titular, a serem recuperados mediante a exploração dos serviços, nos 

termos das normas regulamentares e contratuais e, quando for o caso, observada a 

legislação pertinente às sociedades por ações. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DOS ASPECTOS TÉCNICOS 

 

Art. 36º. A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos de qualidade, 

incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, ao 

atendimento dos usuários e às condições operacionais e de manutenção dos sistemas, de 

acordo com as normas regulamentares e contratuais. 

 

Parágrafo único. O Município bem como os prestadores de serviços atenderá aos 

parâmetros mínimos para a potabilidade da água definidos pela União. 

 

Art. 37º. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos sanitários 

e de efluentes gerados nos processos de tratamento de água considerará etapas de 

eficiência, a fim de alcançar progressivamente os padrões estabelecidos pela legislação 

ambiental, em função da capacidade de pagamento dos usuários. 

 

 

 
 

§ 1º A autoridade ambiental competente estabelecerá procedimentos simplificados 

de licenciamento para as atividades a que se refere o caput deste artigo, em função do 

porte das unidades e dos impactos ambientais esperados. 

 

§ 2º A autoridade ambiental competente estabelecerá metas progressivas para que a 

qualidade dos efluentes de unidades de tratamento de esgotos sanitários atenda aos 

padrões das classes dos corpos hídricos em que forem lançados, a partir dos níveis 

presentes de tratamento e considerando a capacidade de pagamento das populações e 

usuários envolvidos. 

 

Art. 38º. Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da entidade 

de regulação e de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será conectada às 

redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, disponíveis e sujeita 

ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso 

desses serviços. 

 

§ 1º Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções 

individuais de abastecimento de água e de afastamento, tratamento e destinação final dos 

esgotos sanitários, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos 

responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos. 

 

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água 

não poderá ser também alimentada por outras fontes. 

 

Art. 39º. Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos hídricos que 

obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade gestora de recursos hídricos, 

o ente regulador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com objetivo de 

 

 
 

cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do 

serviço e a gestão da demanda. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA PARTICIPAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 40º. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico incluso nas 

competências do Conselho Municipal do Meio Ambiente, instituído pela Lei municipal nº 

1.910/2015, de caráter consultivo de entes federados, assegurada a representação: 

 

I - do titular dos serviços; 

 

II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico; 

 

III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico; 

 

IV - dos usuários de serviços de saneamento básico; 

 

V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor 

relacionadas ao setor de saneamento básico. 

 

 

CAPÍTULO IX 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Art. 41º. O Município, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, 

observará as seguintes diretrizes: 

 

 
 

 

I - prioridade para as ações que promovam a eqüidade social e territorial no acesso ao 

saneamento básico; 

 

II - aplicação dos recursos financeiros por ele administrados de modo a promover o 

desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia; 

 

III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços; 

 

IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no 

planejamento, implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico; 

 

V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública; 

 

VI - colaboração para o desenvolvimento urbano, rural e regional; 

 

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa, 

inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características 

econômicas e sociais peculiares; 

 

VIII  - preferência pelo atendimento dos serviços de saneamento básico por parte da 

concessionária nas comunidades rurais, visando a universalização do acesso; 

 

IX - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de tecnologias 

apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados; 
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X - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em 

consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração 

populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais; 

 

XI - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento de 

suas ações; 

 

XII - estímulo à implementação de infra-estruturas e serviços comuns a municípios, 

mediante mecanismos de cooperação entre entes federados. 

 

Parágrafo único. As políticas e ações do Município de desenvolvimento urbano, rural e 

regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de 

promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da 

qualidade de vida devem considerar a necessária articulação, inclusive no que se refere ao 

financiamento, com o saneamento básico. 

 

Art. 42º. São objetivos da Política Municipal de Saneamento Básico: 

 

I - contribuir para o desenvolvimento municipal, a redução das desigualdades, a 

geração de emprego e de renda e a inclusão social; 

 

II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos 

serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda; 

 

III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos 

indígenas e outras populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas 

características socioculturais; 

 

 

 
 

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações 

rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados; 

 

V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder 

público dê-se segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização da 

relação benefício-custo e de maior retorno social; 

 

VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da 

prestação dos serviços de saneamento básico; 

 

VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação econômica e 

financeira dos serviços de saneamento básico; 

 

VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, 

estabelecendo meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem 

como do desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e 

de recursos humanos, contempladas as especificidades locais; 

 

IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias 

apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento 

básico; 

 

X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento 

das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de 

acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e 

à saúde. 

 

 

 
 

Art. 43º. A alocação de recursos e financiamentos públicos ou com recursos geridos 

ou operados por órgãos ou entidades do Município serão feitos em conformidade com as 

diretrizes e objetivos estabelecidos nos arts. 40 e 41 desta Lei e com os planos de 

saneamento básico e condicionados: 

 

I - ao alcance de índices mínimos de: 

 

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos serviços; 

 

b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do empreendimento; 

 

II - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos anteriormente 

financiados com recursos mencionados no caput deste artigo. 

 

§ 1º O Município poderá instituir e orientar a execução de programas de incentivo à 

execução de projetos de interesse social na área de saneamento básico com participação 

de investidores privados, mediante operações estruturadas de financiamentos realizados 

com recursos de fundos privados de investimento, de capitalização ou de previdência 

complementar, em condições compatíveis com a natureza essencial dos serviços públicos 

de saneamento básico. 

 

§ 2º É vedada a aplicação de recursos orçamentários do Município na administração, 

operação e manutenção de serviços públicos de saneamento básico não administrados por 

órgão ou entidade municipal, salvo por prazo determinado em situações de eminente risco 

à saúde pública e ao meio ambiente. 

 

§ 3o No fomento à melhoria de operadores públicos de serviços de saneamento 

básico, o Município poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou 

 

 
 

creditícios como contrapartida ao alcance de metas de desempenho operacional 

previamente estabelecidas. 

 

§ 4º A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste artigo não se aplica à 

destinação de recursos para programas de desenvolvimento institucional do operador de 

serviços públicos de saneamento básico. 

 

Art. 44º. O processo de elaboração e revisão do plano de saneamento básico deverá 

prever sua divulgação em conjunto com os estudos que o fundamentam, o recebimento de 

sugestões e críticas por meio de consulta ou audiência pública e, quando previsto na 

legislação municipal, análise e opinião por órgão colegiado criado nos termos do art. 39 

desta Lei. 

 

Parágrafo único. A divulgação das propostas do plano de saneamento básico e dos 

estudos que as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor a 

todos os interessados, inclusive por meio da internet e por audiência pública.  

 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 45º. Nas contratações necessárias para o desenvolvimento da Política Municipal 

de Saneamento Básico, o Município atenderá as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

 

Art. 46º. As concessões dos serviços de saneamento básico atenderão o disposto na 

Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

 

 

 
 

Art. 47º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 48º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

                           Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 16 de abril de 2020. 
 
 
 
 

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º 19 
 
 
 Senhora Presidente, 
 Senhoras e Senhores Vereadores: 
 
 Cumprindo dispositivo legais, encaminhamos em anexo, para apreciação de Vossas 
Excelências o Projeto de Lei nº 19/2020 que Institui o Plano Municipal de Saneamento 
Básico, Instrumento da Política Municipal de Saneamento Básico e dá outras providências. 
 

O Plano municipal de Saneamento Básico (PMSB) é um documento exigido pela Lei 

Federal nº 11.445/2007, a qual estabelece as diretrizes nacionais e os princípios para a 

 

 
 

universalização do acesso ao saneamento. Este documento deve contemplar os seus quatro 

eixos: 

 Abastecimento de água potável; 

 Esgotamento sanitário; 

 Manejo de resíduos sólidos; 

 Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. 

 

Para tanto, foi necessário realizar um diagnóstico do saneamento básico do 

município, verificando as suas deficiências e necessidades. Assim, pôde-se planejar objetivos 

e metas de curto, médio e longo prazo para o estabelecimento e propagação do acesso aos 

serviços pela população. Assim, o plano atua como uma ferramenta estratégica de gestão 

para a prefeitura, titular do serviço. 

É importante ressaltar que o Plano é obrigatório a todos os municípios e deve 

contemplar todas as suas regiões (zona urbana e rural).  

 

JUSTIFICANDO SUA IMPORTÂNCIA 

O Decreto nº 7.217/2010 determina que, a partir de 2023, os municípios só 

receberão os recursos da União, destinados ao investimento em saneamento básico, caso já 

tenham o PMSB estabelecido. Dessa forma, se torna um referencial para a obtenção do 

financiamento e valorizar o bom uso dos recursos públicos, através do planejamento e 

controle social. 

Além disso, objetiva-se viabilizar os recursos, por meio de diretrizes, metas e 

cronogramas para os investimentos, e reduzir as incertezas e riscos na condução da Política 

Municipal. 

Não obstante, o Plano teve que interagir com outros instrumentos e planos setoriais 

existentes. Como por exemplo, o Plano Diretor do Município, para um melhor planejamento 

das ações. 

 

 

 
 

BENEFÍCIOS DO PLANO 

De acordo com  FUNASA (Fundação Nacional da Saúde), a participação da sociedade 

foi fundamental no processo de elaboração do PMSB para apresentação dos cenários e 

principalmente, para a discussão sobre os prazos e prioridade dos serviços.  

Se bem executado, o planejamento é capaz de promover a segurança hídrica, 

prevenir doenças, reduzir as desigualdades sociais, preservar o meio ambiente, reduzir 

acidentes ambientais e desenvolver economicamente o município. Isso está de acordo com a 

OMS (Organização Mundial da Saúde), a qual relata que a cada dólar investido em 

saneamento básico, quatro dólares são economizados na saúde pública. 

 É a Justificativa. 
 
 
   
 
 
        Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 
                      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 13/2020 
 
 

SÚMULA: AFASTA SERVIDORA POR PRAZO 

INDETERMINADO, TENDO EM VISTA TER 

DEPENDENTE QUE PERTENCE AO GRUPO DE 

RISCO DO COVID-19. 

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, 22ª REGIONAL DE 
SAÚDE, ESTADO DO PARANÁ, CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade, 

 

CONSIDERANDO, a aprovação da Resolução n° 012/2020 na Assembleia 

Extraordinária realizada em data de dezessete de março de 2020, que dispõe sobre as 

medidas de enfrentamento do novo coronavírus; 

CONSIDERANDO, as medidas a serem adotas de afastamento de servidores 

que se enquadram nos grupos de risco descritos na Resolução 012/2020 em seu art. 8°, 

§ 2°, I, II, III, IV e § 4°; 

CONSIDERANDO, que a servidora FABIANA PIRES BERTI, tem uma filha com 

Síndrome de Down, que enquadra-se nas previsões do grupo de risco do COVID-19, 

bem como sendo inviável que a servidora se afaste da menor, cujos cuidados diários 

são necessários, 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - AFASTAR sem prejuízo de sua remuneração, por prazo 

indeterminado do exercício do cargo de Enfermeira, a servidora FABIANA PIRES 
BERTI, inscrita na matrícula n° 04, lotada no Departamento de Saúde.  

 

Art. 2° Esta Portaria tem sua vigência a contar a partir de sua 

publicação; 
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Ivaiporã, 17 de abril de 2020. 

 

 

Dê-se ciência publique-se e cumpra-se. 
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A V I S O 
TOMADA DE PREÇOS N.º 07/2020 

O Município de Guarapuava, Estado do Paraná, através do Departamento de 
Licitações e Contratos, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a 
Licitação a seguir: 
MODALIDADE: Tomada de Preços n.º 07/2020. 
PROCESSO N.º: 99/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO NA RUA MARY THOMPSON MILLAZO, CONTENDO OS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, MEIO FIO, SINALIZAÇÃO, 
PAISAGISMO E ACESSIBILIDADE POR MEIO DO CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO Nº 0512.845-56 CELEBRADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO ANEXO. 
S E C R E T A R I A  D E  O B R A S ,  V I A Ç Ã O  E  S E R V I Ç O S  U R B A N O S .  
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: Dia 08 de Maio de 
2020, até às 08h45min, no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Guarapuava - 
PR.  
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: Dia 08 de Maio de 2020, às 09h00min. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: <www.guarapuava.pr.gov.br> no link „editais de licitações‟. 

Guarapuava, 17 de Abril de 2020.  
PUBLIQUE-SE. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

DIEGO VOLFF 
Presidente da Comissão de Licitações 
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I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

PROCESSO nº50/2020 
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE 
ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 26/2020, o qual tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONFECÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO PROERD – 40% FUNDEB – 25% DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS – 
05% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, para o dia06/05/2020, às 14h00, ficando encerrada a 
suspensão até então vigente. 

Guarapuava, 16 de abril de 2020. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
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I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

PROCESSO nº49/2020 
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes,COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE 
ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL (SRP)Nº 27/2020, o qual tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
SOM,para o dia07/05/2020, às 14h00, ficando encerrada a suspensão até então 
vigente. 

Guarapuava, 16 de abril de 2020. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
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I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

PROCESSO nº46/2020 
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE 
ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 28/2020, o qual tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS, para o 
dia07/05/2020, às 09h00, ficando encerrada a suspensão até então vigente. 

Guarapuava, 16 de abril de 2020. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
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I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

PROCESSO nº48/2020 
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE 
ABERTURA do PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 29/2020, o qual tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, para o dia05/05/2020, às 09h00, ficando encerrada a suspensão até 
então vigente. 

Guarapuava, 16 de abril de 2020. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
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III AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
PROCESSO nº53/2020 

O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de Contratos, no uso de 
atribuições que lhe são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA DE 
ABERTURA do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020, o qual tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NO ÂMBITO DO 
CONVÊNIO Nº 890959/2019 FIRMADO COM O MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, 
para o dia04/05/2020, às 14h00, devido a retificações no instrumento convocatório. 

Guarapuava, 15 de abril de 2020. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020 
Processo nº 072/2020 

HOMOLOGAÇÃO 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto nº 7062/2018, de 07 de 
Dezembro de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, 
considerando a adjudicação do objeto, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório 
em epígrafe: 

ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR 
IMPREFORM FORMULARIOS 

CONTINUOS LTDA 
1. 15.600,00 

Guarapuava, 15 de abril de 2020. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
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INEXIGIBILIDADE Nº 03/2020 
RETIFICAÇÃO 

Pelo presente termo, fica RETIFICADO o número do contrato da INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO n.º 3/2020, o qual tem o objeto a “Contratação de empresa 
especializada para prestação de sondagem SPT e elaboração de projeto 
executivo de um Skate Park no Parque do Lago. Secretaria Municipal de Obras 
Viação e Serviços Urbanos”. 
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.      
ONDE SE LÊ: 
CONTRATO Nº 20/2020, publicado no Correio do Cidadão da Edição 2382 de 7 e 8 de 
março de 2020 e no BOL vinculado de 1- 06 de março de 2020. ANO XXVI nº1792. 
LEIA-SE:  
CONTRATO Nº 15/2020, mantido inalterados os demais itens publicados. 

Guarapuava, 14 de abril de 2020. 
Abimael de Lima Valentim 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos. 
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RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 31/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 94/2020 
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso V do artigo 24 da lei 
8.666/93, para aquisição de Fosfato e Distribuidor de esterco, para a realização do 
Convenio com a SEAB. 
O Diretor de Licitações e Contratos, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, conforme o Decreto n.º 7062/2018, de 7 de 
dezembro de 2018, e com base no Art. 24 inciso V, da Lei Federal 8.666/93, e 
alterações posteriores, bem como Parecer da Procuradoria Geral do Município,de n.º 
305/2020 e Autorização da Diretora de Compras, RATIFICA a Dispensa de Licitação, 
para a Contratação da empresa: 

ADJUDICATÁRIA CNPJ VALOR 
ABIMAEL KAIEBY NUNES – 

ME 
27.549.191/0001-00 R$ 91.990,89 

ATAIDE LYCENKO PEÇAS E 
MAQUINAS AGRICOLAS 

EIRELI 

00.961.287/0001-16 R$ 24.500,00 

PUBLIQUE – SE 
 Guarapuava, 16 de Abril de 2020. 

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 
Diretor de Licitações e Contratos 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 235/2019 
Processo Nº 445/2019 

TERMO DE ANULAÇÃO PARCIAL 
O Diretor de Licitações e Formalização de Contratos do Município de Guarapuava, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 7062/2018, de 07 
de Dezembro de 2018, e com fulcro no art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
considerando o Parecer Jurídico, emitido pela Procuradoria Geral do Município, sob 
n.º846/2019, e, ainda, a Autorização da Diretora do Departamento de Compras, 
ANULA A FASE EXTERNA do Pregão Eletrôniconº235/2019, a partir da publicação 
do edital, face a verificação de vícios no andamento do processo. 
Fica concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, para o exercício do Contraditório e da 
Ampla Defesa, em conformidade com o Artigo 49, parágrafo 3º, e Art. 109, inciso I, 
alínea “c” da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Guarapuava, 15 de abril de 2020. 
ABIMAEL DE LIMA VALENTIM 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
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EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 234/2019  

OBJETO: Registro De Preços para aquisição de mobiliário. Secretaria Municipal de 
Educação. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA Nº: 30/2020 
CONTRATADA: SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA - EPP 
VALOR TOTAL: R$ 48.649,50 (Quarenta e oito mil seiscentos e quarenta e nove reais 
e cinquenta centavos) 
ATA Nº: 31/2020 
CONTRATADA: PATRICIA DE MORAES HINZ – INFO TEC 
VALOR TOTAL: R$ 91.648,00 (Noventa e um mil seiscentos e quarenta e quarenta e 
oito reais) 
ATA Nº: 32/2020 
CONTRATADA: LEONARDO A. VERZA 
VALOR TOTAL: R$ 11.100,00 (Onze mil e cem reais) 
ATA Nº: 33/2020 
CONTRATADA: GEFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) 
ATA Nº: 34/2020 
CONTRATADA: ESCOLARES  INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais) 
ATA Nº: 35/2020 
CONTRATADA: MARCOS ROBERTO PEREIRA 03740891912 
VALOR TOTAL: R$ 20.880,00 (Vinte mil oitocentos e oitenta reais) 
ATA Nº: 36/2020 
CONTRATADA: TECVENDAS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA ME 
VALOR TOTAL: R$ 125.300,00 (Cento e vinte e cinco mil e trezentos reais) 
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 11/02/2020 - Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Departamento de Licitações e Formalização de Contratos. 
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EXTRATO DE CONTRATO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 07/2020 

OBJETO: Dispensa de Licitação Contratação da SURG - Companhia de Serviços de 
Urbanização de Guarapuava, Sociedade de Economia Mista, para execução de obras 
de pavimentação asfáltica, drenagem, meio fio e sinalização no Bairro Morro Alto, por 
meio do Contrato de Financiamento nº 0512.845-56 celebrando entre a Caixa 
Econômica Federal e o Município de Guarapuava. - Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos.   
CONTRATANTE: Município de Guarapuava.    
CONTRATO Nº: 46/2020. 
CONTRATADA: COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE 
GUARAPUAVA – SURG 
VALOR TOTAL: R$ 32.443,99 (Trinta e dois mil quatrocentos e quarenta e três reais e 
noventa e nove centavos) 
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias 
DATA DA ASSINATURA: 03/03/2020 – Abimael de Lima Valentim - Diretor de 
Licitações e Contratos. 
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EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2020  

OBJETO: Registro de Preços para eventual Aquisição e Instalação de Cortinas na 
nova Sede da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA Nº: 48/2020 
CONTRATADA: J. C. CHAGAS – LOCAÇÃO DE MAQUINAS E CAMINHÕES EPP. 
VALOR TOTAL: R$ 202.800,00 (Duzentos e dois mil e oitocentos reais). 
ATA Nº: 49/2020 
CONTRATADA: G. BATISTA – TERRAPLANAGENS ME 
VALOR TOTAL: R$ 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais) 
ATA Nº: 50/2020 
CONTRATADA: ELIELTON MIGUEL DUARTE 088.529.309-65 
VALOR TOTAL: R$ 117.600,00 (Cento e dezessete mil e seiscentos reais) 
ATA Nº: 51/2020 
CONTRATADA: JORGE CHICOUSKI – ME   
VALOR TOTAL: R$ 118.800,00 (Cento e dezoito mil e oitocentos reais). 
 ATA Nº: 52/2020 
CONTRATADA: V D HORNY ASSESSORIA TOPOGRÁFICA, FLORESTAL E 
AMBIENTAL EIRELI EPP 
VALOR TOTAL: R$ 110.160,00(Cento e dez mil cento e sessenta reais). 
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 03/03/2020 - Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Departamento de Licitações e Formalização de Contratos. 
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EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO ELETRÔNICO n.º 19/2020  

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de troféus e medalhas para 
premiações culturais, artísticas, cientificas, desportivas e outras. Secretaria Municipal 
de Esportes e Recreação. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA Nº: 76/2020 
CONTRATADA: ALESON FRANCISCO KULKA 04097905910 
VALOR TOTAL: R$ 45.425,00 (Quarenta e cinco mil quatrocentos e vinte e cinco 
reais). 
VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 01/04/2020 - Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Departamento de Licitações e Formalização de Contratos. 
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EXTRATO DE ATA 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 33/2020  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÕES COMPACTADORES DE LIXO. 
Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
ATA Nº: 80/2020 
CONTRATADA: J. C. CHAGAS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES - EPP,  
VALOR TOTAL: 1.784.320,00 (Um milhão setecentos e oitenta e quatro mil trezentos 
e vinte reais) 
ATA Nº: 81/2020 
CONTRATADA: G A AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS LTDA 
VALOR TOTAL: Valor Total: R$ 2.071.160,00 (Dois milhões setenta e um mil cento e 
sessenta reais). 
 VIGÊNCIA: 12 (Doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2020 - Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Departamento de Licitações e Formalização de Contratos. 
  



SÁBADO E DOMINGO
18 e 19 de Abril de 2020 - Edição nº 1253 Editais7Correio do Cidadão

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
 
 

  16 

EXTRATO DE CONTRATO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 99.279,78 m² de 
micro revestimento por meio do contrato de financiamento nº 0512.845-56 celebrado 
entre a Caixa Econômica Federal e o município de Guarapuava. Conforme memorial 
descritivo, orçamento e cronograma físico financeiro anexo. - S e c r e t a r i a  d e  
O b r a s ,  V i a ç ã o  e  S e r v i ç o s  U r b a n o s . 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
CONTRATO Nº: 37/2020. 
CONTRATADA: VIA VENETTO CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI 
VALOR TOTAL: R$ 1.280.743,66 (Um milhão duzentos e oitenta mil setecentos e 
quarenta e três reais e sessenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 08 (oito meses) 
DATA DA ASSINATURA: 10/03/2020.  – Abimael de Lima Valentim – Diretor de 
Licitações e Contratos. 
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RATIFICAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º032/2020 

Processo n.º095/2020 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – COVID 
19 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 6767/2019, de 28 de junho de 2019, e com base no Artigo 24, 
inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores, Lei n.º 13979/2020, 
Decreto Municipal n.º 7820/2020, bem como Parecer da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Saúde, de n.º 046/2020, RATIFICA a Dispensa de Licitação, 
conforme a seguir: 
CONTRATADA: FIUZA OBAL & SCALABRIN LTDA  
VALOR TOTAL: R$ 1.491,00 (mil quatrocentos e noventa e um reais) 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 16de abril de 2020 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria de Saúde  
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RATIFICAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º33/2020 

Processo n.º96/2020 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA – 
COVID 19 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 6767/2019, de 28 de junho de 2019, e com base no Artigo 24, 
inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores, Lei n.º 13979/2020, 
Decreto Municipal n.º 7820/2020, bem como Parecer da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Saúde, de n.º 047/2020, RATIFICA a Dispensa de Licitação, 
conforme a seguir: 
CONTRATADA: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA  
VALOR TOTAL: R$ 74.370,00(setenta e quatro mil trezentos e setenta reais) 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 16de abril de 2020 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria de Saúde  
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RATIFICAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º34/2020 

Processo n.º97/2020 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA WEB CONFERÊNCIA – COVID 19 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 6767/2019, de 28 de junho de 2019, e com base no Artigo 24, 
inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores, Lei n.º 13979/2020, 
Decreto Municipal n.º 7820/2020, bem como Parecer da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Saúde, de n.º 045/2020, RATIFICA a Dispensa de Licitação, 
conforme a seguir: 
CONTRATADA: ELETRONICA SERVILAR LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 2.655,00 (dois mil seiscentos e cinquenta e cinco reais) 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 16de abril de 2020 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria de Saúde  

 
  

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
 
 

  20 

RATIFICAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º35/2020 

Processo n.º98/2020 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CALLCENTER – COVID 19 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 6767/2019, de 28 de junho de 2019, e com base no Artigo 24, 
inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores, Lei n.º 13979/2020, 
Decreto Municipal n.º 7820/2020, bem como Parecer da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Saúde, de n.º 048/2020, RATIFICA a Dispensa de Licitação, 
conforme a seguir: 
CONTRATADA: MOLIANI, CHEMIN & CIA LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais) 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 16de abril de 2020 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria de Saúde  
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RATIFICAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º024/2020 

Processo n.º 081/2020 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – COVID 19 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 6767/2019, de 28 de junho de 2019, e com base no Artigo 24, 
inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores, Lei n.º 13979/2020, 
Decreto Municipal n.º 7820/2020, bem como Parecer da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Saúde, de n.º 037/2020, RATIFICA a Dispensa de Licitação, 
conforme a seguir: 
CONTRATADA: NARKA COMERCIAL EIRELI 
VALOR TOTAL: R$ 4.231,25(quatro mil duzentos e trinta e um mil e vinte e cinco 
centavos) 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 08de abril de 2020 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria de Saúde  
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 98/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS 
E MOBILIÁRIOS ODONTOLÓGICOS, CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL. 
CONTRATO: 098/2018.  
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência constante na Cláusula 
Sexta do Contrato em epigrafe, da data de 19/04/2020 até 18/04/2021, com fulcro no 
artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.° 8666/93. A empresa renuncia ao reajuste anual. 
O valor contratual se manterá inalterado.  
DATA DA ASSINATURA: 17/04/2020 - Sra. LARISSA MARIA BRZEZINSKI - 
Diretora Administrativa e Financeira – Secretaria de Saúde. 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
 
 

  22 

RATIFICAÇÃO - republicação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º024/2020 

Processo n.º 081/2020 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – COVID 19 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 6767/2019, de 28 de junho de 2019, e com base no Artigo 24, 
inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores, Lei n.º 13979/2020, 
Decreto Municipal n.º 7820/2020, bem como Parecer da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Saúde, de n.º 037/2020, RATIFICA a Dispensa de Licitação, 
conforme a seguir: 
CONTRATADA: NARKA COMERCIAL EIRELI 
VALOR TOTAL: R$ 4.231,25(quatro mil duzentos e trinta e um mil e vinte e cinco 
centavos) 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 08de abril de 2020 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria de Saúde  
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RATIFICAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º026/2020 

Processo n.º 083/2020 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – COVID 19 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 6767/2019, de 28 de junho de 2019, e com base no Artigo 24, 
inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores, Lei n.º 13979/2020, 
Decreto Municipal n.º 7820/2020, bem como Parecer da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Saúde, de n.º 044/2020, RATIFICA a Dispensa de Licitação, 
conforme a seguir: 
CONTRATADA: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGIRANÇA LTDA  
VALOR TOTAL: R$ 55.712,00 (cinquenta e cinco mil setecentos e doze reais) 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 08de abril de 2020 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria de Saúde  

 
  

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Administrativo e Financeiro 
 
 

  24 

RATIFICAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º027/2020 

Processo n.º 084/2020 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – COVID 19 
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Saúde, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Prefeito Municipal de Guarapuava, 
conforme o Decreto n.º 6767/2019, de 28 de junho de 2019, e com base no Artigo 24, 
inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93, e alterações posteriores, Lei n.º 13979/2020, 
Decreto Municipal n.º 7820/2020, bem como Parecer da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Saúde, de n.º 042/2020, RATIFICA a Dispensa de Licitação, 
conforme a seguir: 
CONTRATADA: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGIRANÇA LTDA  
VALOR TOTAL: R$ 566,20(quinhentos e sessenta e seis reais e vinte centavos. 

PUBLIQUE – SE 
Guarapuava, 08de abril de 2020 
LARISSA MARIA BRZEZINSKI 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 
Secretaria de Saúde  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


